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Parecer n." 3921 2021 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei n." 1612020 que "Torna obrigatória à

sinalização, por placas indicativas dé radares, no âmbito do Estado de

Mato Grosso, na forma que especifica.".

Autor: Deputado Dilmar Dal Bosco.

:

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 1glOlliOZO, sendo colocada em segunda pauta no dia 0210912020, tendo seu devido

cumprimento no dia Ogl}gl2}lg, após foi encamiúada para esta Comissão na mesma data, tudo

conforme as folhas n.o 02 e 15/verso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n! 1612020, de autoria do Deputado Dilmar

Dal Bosco, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o ptazo regimental, não

foram apresentadas emendas e/ou substitutivos.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura visa obrigar sinalizagão, por placas

indicativas de radares, no âmbito do Estado de Mato Grosso, na forma que especifica.

O Autor apresenta a seguinte justificativa ao Projeto de Lei:

"Os rarlares devent ter caráter educaÍitto e preventivo, assint paro atingir tal

.finalidade, deyem ter urua sinalização apropriada para que o molorista possa ser

dev ida nten te or i e n Í ad o.

A presente proposla venl cto encontro da segurança no transilo, visando que Íoda

,fiicalização elelrônica por meio de radares nóveis nas rodovias esÍaduais' seiant

prececlidas de placas de sinalização, de .f'orma a orienlar os ruotoris'Ías en1

primeiro lugar, e punir como consequêncru.

No Brasil unt clos métodos ntais coruuns de aplicação de multas' de lrânsito é por

meio cJe raclares rle velocidode. Muitos aparelhos enconlram-se inslalados ent

locais esconclidos e sem qualquer sinalização, tornando-se uma armadilha aos

conclutores, trqta-se de uma.fiscalização abusiva e preiudicial a população.

A sinalização prévia garanle a visibilidade dos equipanlenlos

de evilar acidentes nas rodovias esladuais.
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Ressallo-se que o cu,t. 23, inciso xll, cta cF, deÍertnina que o EsÍado-menthro Íem a

contpelência tnalerial concorrenÍe ao estabelecer e implanlar polílica de educação

para a seguranÇa clo trânsilo, a sinalização clos radares enconlra-se no campo da

eclucação para seguranÇa no t.ransito e, portanto traÍa-se de maléria cuia

inicialiva é permitida ao Legislalivo'

Ant'e ao exposlo, submeÍo aos nobres pares a pre,\erlte proposla e solicit.tl o devic]o

apoict para sua análise e aprovação"'

Curnprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Cornissão de lnfraestrutura

Urbana e de Transpofte, tendo sido exaràdo parecer de rnérito favorável à aprovação, o qual foi

aprovado ern l.n voiação'pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 2610812020'

Após, a propositura foi encaminhada para esta Cornissão de Constituição, Justiça e Redação

para análisà e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico'

E o relatorio.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo colÍI o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e arligo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno

desta casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa'

conforme mencionado, a pÍopositura, em sintese, objetiva brigar sinalização, por placas

indicativas de radares, no ârnbito do Estado de Mato Grosso'

Os artigos 1n e 2o da propositura assim dispõem:

ArÍ. l'Trtrna obrigatória a sinalização, por placas inrJicativas' de radares fixos ou

móveis nas rocloyias estaduais, ou in, qualquer oulro local que esÍiverem

insÍalados.

Paragrafo único - A clistância estabelecida enlre a placa de sinalização até o

equipaniento ele radar deve ser rJe' no ruínimo' 200 (duzentos) ntelros'

ArÍ. 2" o Poder Executivo regulamentará esla Lei, no que couber' quando

necassáritt

ArÍ. 3" Esla lei entrara ent vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação'

por placas
distância

ffi;Jã* aãri"iliiiçao e o equipamento de radar, acaba por adentrâf ,rtr uu^,*,
!)

Preliminarmente,aotentarlegislarsobreaobrigatoriedadedes
indicativas de radÁs fixos ou móveis nas rodovias est tduais, bem como

iabá - MT. (IS)
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materia é de competência privativa da união, nos termos do arligo 22, tnciso XI, da Constituição

Federal, in verbis:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre"

()
XI - Írônsito e lran,sPorle''

Nosso Supremo Tribunal Fecleral, llo julgarnento da ADI 1'592, reconheceu a

inconstitucionalidade da Lei Distrital n: 1.40711997, que dispõe sobre a colocação de placas de

sinalização informando de proibições e restrições ao uso de vias no Distrito Federal' por entender

que a materia era privativa da União ern legislar, vejamos:

Açõo rlireta de inconslilucioncrlidcrtle. Lei n" 1.107, cle l7 de mctrço cle 1997, clo

Dislrito Federul.
- A Lei etn causa é inconslil
previsÍa no arligo ", "i, 

(

crtruplemenlar aos Eslados

conslilucional. Ação qu

inconstitucionalidode dcr L

F-ederal.

IADIl.Sg2,rel.nrin.MoreiraAlves,i'3-2-2003'P'Dtde6-10-2006']

car que, de sua gislativa ptivativa, editou a Lei

Fede23deofarnideTrânsitoBrasileiro,queem
SeuoCotrsrânsitocolnafunçãodecoordenação
do nal de máximo normativo e consultivo, seudo vinculado

atualmente ao Ministério da Infraestrutura, nos tennos do artigo 9" do cTB e Decreto federal no

9.67 6119.

Assim, aLei9.5O7l1997,eln Seu arligo 12.,, inciso I, atribui ao CONTRAN à competência

de estabelecer as noÍrnas regulamentares referidas neste Codigo e as diretrizes da Política Nacional

de Trânsito, a saber:

Art. 12. ComPele ao CONTRAN"

I - estabelecer as nornlcts regulamentares refericlas neste código e as diretrizes da

Políticct Nacional de Trânsito;

Disso resultou, pelo CONTRAN, no âmbito de suas atribuições, a Resolução n.., 396, de 13

de dezernbro de 2011, a qual foi alteradapela Resolução n'n 798, de 02 de setembro de 2020' que

dispõe sobre os requisitos técnicos rnínirnos para a fiscalização da velocidade de veículos

automotores, r"boqre. e semirreboques, confo*á o Codigo de Trânsito Brasileiro'

consta na referida Resolução n'79812020, que os radares fixos só podem ser instalados.em

locais ";"""i:;;J'";#''ã'Ji;ãrir"oí" 
i"0i"1"9" .o limite ,Tá,.lTl 9" "::lT'-11*."u:,X
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'"*á#;;-*X'ãiuã""i;;;.ir""s fixadas na tabel do Anexo IV' podendo ser
, a: I ^.. TIT\,Z^

placas

a distâncias menores e devendo ser sinalizado t ém junto ao medidor FIX
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ainda, a utilização de placa temporária e nas vias com duas ou mais faixas de trânsito no mesmo

sentido, as placas deveião ser ilstaladas dos dois lados da via, ou suspensas sobre a pista.

Eis o teor dos artigos l0 e 1 1 :

Art. 10. os locais em que houverfiscalização cle excesso de velocidade por meio de

ruedidores elo lipo.fiio devem ser prececlidos de sinalização com placa R-19, na

.forma estabeleiidá nesla Resolução e no Manual Brasileiro de Sinalizaçtio de

Trânsito - volume I (MBST-I), cle .forntu a garantir a segurQnÇa viaria e inforntar

aos concluÍ.ores dos veículos a velocidade máxirua permitida para o local'

§ t" Oncle houver redução de velociclade, deve ser observada a exisÍência de
"pto"o, 

R-19, inforntando a redução graclual clo limite de velocidade conforrue

MBST-1,

§ 2'Deve ser instalacla a placa R-19 junto a cada ntedidor de velocidade do tipo

./ixo.

Art. ll. As placas cle idenÍi/icação R-19 devem ser posicionadas com dis'Íância

máxima relativamenle aos meditlores, na fr rrua estabelecida no ANEXO IV'

facultada a repetição da placa em distâncias menores'

§ l" Eur yias cglt cluas ou ruais,faixas de Irân.sito por sentido, a sinalização, por
'nteio 

ria placa r)e regulamentaçio R-19, rJeve esÍar ciixada nos dois ladrts da pisla

ou suspensa sobre a via, nos Íarmos do MBST-I'

§ 2" Ent vias em que haja acesso de veícul\s por oulra via pública, no trecho
"compreencliclo ent) o orórro e o meclidor de velocidade, deve ser acrescida' nesse

lrecho, sinalização por neio de placa R-19'

s\ 3" Para,lins cle.fiscalizaçtio do excesso cle t'elrtcid(lcle, e vedada a utilização de

placa R-19 que ntío seja,/ixa.

Ademais, na referida Resolução, prevê que os medidores de velocidade do tipo porlátil

sornente poderão ser utilizados elrr uiu. .o,, lirnites rnaiores de velocidade: igual ou superior que 60

kmih ern vias urbanas, ern vias rurais com características urbanas e etn estradas; e igual ou maior

que 80 krn/h ern rodovias, confonne prevê o artigo 7":

Art. 7" O uso cle ntediclores do lipo porlálil para 0,fiscal ização do excesso de

t,elocidacle é reslrito às seguinÍes siÍuações"

I - nas yias urltana,\ e rltrats com caracÍerísÍiccrs urbanqs, quanclo ct velocidode

tttcixirna permititlct .fitr igual ou sulterior q 60 km/h (sessenla quilômelros por

hora); e

JI - nas t,ias rurais, quanrlo a velocidade ntaxima perruitida.for igual ou superior

a; a) B0 km/h (oitenia quilômetros por hora), em rttdovia; e b) 60 km/h (sessenla

quilômetros por hora)' em estrada'
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§]"Pdeveserrealizadopl.anejamenl.o
operac
I - com nsiÍo;

II - que tenhant histririco de ac o que geraram ntorles ou lesões;ou

III - ent que haia recoffenle inobservância clos Iimites de velocidaele previslos para

a referida via ou Írecho.

§2.oorgãoouen|icladecontcircunscriçãosobreaviacleyemapearepubl.icar
em seu sile na recle mundial cle computadores relação de Írechos ou locais em que

eslit apto a ser Jiscalizaclo o excesso de velocidade por meio de equipamenlo

portátil.
§ 3'Nos locais enl que hou.t,er instalado ntediclor de velocidade do tipo 'fixo' os

nrcdiclores de velociclade por'aÍeis sontente poclem ser utilizados a utna distância

mí.nima de:

I-500n1(quinhenÍosntetros),emviasurbanaseeml.rechosdeviasruraiscont
caracÍerísticas de Yia urbana;

II - 2.000 m ldtti:; mil ntatros)'

s\ 1" Os medidores de veloci

auÍoridade de lrdnsito ou

clevi clamen te uniform izados,

obstrução da tti,sibilidade, do

plsles, Passarelas, PonÍes,-impeçu 
(t sua ostensividade'

Pelos dispositivos acima mencionados, resta claro que a rnatéria já esta regulamentada pelo

orgão incurnbido pela União, no caso o CONTRAI '

Arl. lB lla e lei c to seia o de introduzir normas para

regular unta ou p ,,,io na ordem legal existente, alént

da observânc es co eções anleriores' deve o legislador"

público, razáo de ser da adrninistração

ánalidade fonnal, faltando competência

to que a Constituição Federal prevê ser

trânsito.

Desta fotma, em que pese à relevância da matéria, a lneslTla fere normas constitucionais,

encontrando óbices à sua aprovação'
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III - Voto do (a) Relator (a)

pelas razóes expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidade, voto contra

aprovação do Projeto de I,ãi n! 1612020, de autoria do Deputado Dilmar Dal Bosco'

Sala das Comissões, em : de de 2021.

IV - Ficha de Votação

de Lei n." 1612020 -P n.'39212021

Reunião da Comissão em

Relator (a):

Voto Relator (a
ot> contra a aProvação do

Proieto de Lei n-j 1612020, de autoria do Deputado Dilmar Dal Bosco'

úentificação do (a) DePutado (a)

Relator (a)

Cuiabá - MT. (IS)
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SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA

Reunião:
DatalHorário:

Proposição:
Autor:

6" Reunião Ordinária Remota

1810512021 08h

PROJETO DE LEI n." 1612020

Deputado Dilmar Dal Bosco

vorAÇÃo

WILSON SANTOS - Presidente

Dn nucÊNlo - Vice-Presidente

DILMAR DAL BOSCO

JANAINA RIVA

DEPUTADOS SUPLBNTES

EDUARDO BOTELHO

LUDIO CABRAL

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL
ente pelo Deputado Wilson Santos' com

;;;r-A'oM'nARio. votaram "* 9 '"lutot 
os Deputadi' ?i: llg"^"'i^T:"::*:,:::^:i1ffi #'il#;àr videoconferência. À;**" o o"nutaa.o_sebastião Rezende e Deputada

Janaina Riva. Sendo amatériaaprovada com parecer CONTRARIO'

^

Donin Nunes
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